
"~Estado de Goiás
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete do Deputado Luis Cesar Bueno

PROJETO DE LEI DE O;;'

Dispõe sobre o acondicionamento e o

descarte de peças automotivas inservíveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. As oficinas mecânicas, centros automotivos e concessionárias que

prestem serviços de manutenção de veículos automotores deverão acondicionar as

peças e partes inservíveis de veículos em local seco e coberto.

Art. 2° O descarte dos resíduos recicláveis poderá ser feito por meio de

coleta realizada por cooperativa e ou associação de catadores de materiais recicláveis.

Parágrafo Único. Os rejeitos que não tiverem destinação para reciclagem

de materiais deverão ser devolvidos à indústria para que seja adotado o descarte

ambientalmente correto.

Art. 3°. O acondicionamento de peças usadas, partes, resíduos recicláveis

e rejeitos advindos do conserto de veículos em local aberto e suscetível a acumulação



estadual nO18.102 de 18 de julho de 2013.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em DE DE 2016.



Justificativa

As aglomerações urbanas, em ascensão especialmente a partir da década

de 60 com a intensificação do êxodo rural no Brasil, geraram muitas alterações

ambientais repercutindo no clima, fauna, flora e mudança dos hábitos dos animais.

o crescimento demográfico e a expansão industrial, em

ambiente urbano, vêm provocando grandes conflitos entre o

ambiente natural e o desenvolvimento fisico-urbanistico. Com

o aumento do processo de urbanização e industrialização

assistem-se ao desmatamento, ocupação de áreas

inadequadas para a construção de infra-estruturas e à

proliferação da atividade urbana e industrial nas cidades,

fatores que têm conseqüências graves ao nível da degradação

do solo e dos rios devido à contaminação provocada pela

descarga de resíduos e efluentes, produzidos tanto pela ação

doméstica quanto pela ação industrial, que vão sendo

transportados para os campos agrícolas, promovendo a

contaminação das águas e do so10.1

1 FRANCISCA WISLANA COSTA PINTO disponi I em< http://www.sober.org.br/palestra/15/1148.pdf>
pesquisa em 29/01/2016.



delas as inundações em áreas de risco ou em áreas de mananciais, a dificuldade em

drenagem das aguas das chuvas devido ao excesso de edificações provocando a

impermeabilização do solo.

Muitos dos problemas ambientais urbanos estão diretamente

ligados aos problemas sociais. Por exemplo: o processo de

favelização contribui para a agressão ao meio ambiente, visto

que as ocupações irregulares geralmente ocorrem em zonas

de preservação ou em locais próximos a rios e cursos d'água.

Ademais, sabe-se que os problemas ambientais, sejam eles

urbanos ou não, são produtos da interferência do homem na

natureza, transformando-a conforme seus interesses e

explorando os seus recursos em busca de maximização dos

lucros sem se preocupar com as consequências.2

Pois bem! O mosquito aedes aegypti pode ser considerado uma

consequência da urbanização, sendo um inseto cujo habitat é a cidade.

O Aedes aegypti tem se caracterizado como um inseto de

comportamento estritamente urbano, sendo raro encontrar

2 PENA, Rodolfo F. Alves. "Problemas socioambientais urbanos"; Brasil Escola. Disponivel em
<http://brasilescola.uol.com.br/brasil/problemas-ambient'-sociais-decorrentes-urbanizacao.htm> .
Acesso em 29 de janeiro de 2016.



nas matas. Devido à presença do vetor no ciclo de

transmissão da doença, qualquer epidemia de dengue está

diretamente relacionada à concentração da densidade do

mosquito, ou seja, quanto mais insetos, maior a probabilidade

delas ocorrerem. Por isso, é importante conhecer os hábitos

do mosquito, a fim de combatê-lo como forma de prevenção

da doença.3

Pesquisadores do INSTITUTO OSWALDO CRUZ, Fio Cruz, assim relatam

sobre o habitat do Aedes Aegypti:

Por ser um mosquito que vive perto do homem, sua presença

é mais comum em áreas urbanas e a infestação é mais intensa

em regiões com alta densidade populacional- principalmente,

em espaços urbanos com ocupação desordenada, onde as

fêmeas têm mais oportunidades para alimentação e dispõem

de mais criadouros para desovar.4

3 Ana Bispo Rita, pesquisadora do Laboratório de Flavivfrus do Instituto Oswaldo Cruz (I0ClFiocruz)
Rafael Freitas, pesquisador do Laboratório de Transmissores de Hematozoários do Instituto Oswaldo
Cruz (I0ClFiocruz)
Rita Maria Ribeiro Nogueira, pesquisadora do Laboratório de Flavivfrus do Instituto Oswaldo Cruz
(IOClFiocruz) < http://agencia.fíocruz.br/dengue-O > Acesso em 29 de janeiro de 2016.
4 CRUZ, INSTITUTO OSWALDO.< http://www.ioc.fiocruz.br/dengue/textos/oportunista.html> Acesso em
01 de fevereiro de 2016.



somente as medidas para limitar ou impedir sua proliferação podem surtir efeito quanto

ao controle deste inseto.

Assim, além das medidas pontuais, daquelas praticadas por cada cidadão

conforme amplamente divulgado na mídia é importante também a adoção de medidas

por setores da indústria, comércio, prestadores de serviços que minimizem as condições

propícias para procriação do mosquito.

As oficinas mecânicas, centros automotivos, concessionárias de veículos

que prestem serviços automotivos são estabelecimentos que produzem grande

quantidade de lixo cujo descarte precisa receber um tratamento diferenciado devido aos

danos ambientais que tais resíduos podem causar caso sejam depositados nos aterros

sanitários.

.••• Assim, em primeiro lugar, enquanto não descartadas em local adequado,

as peças retiradas dos veículos precisam ser acondicionadas em local seco, protegido

das intempéries principalmente da chuva, pois, se molhadas podem acumular água, meio

propício para a reprodução do mosquito. Além disso, podem despejar no meio ambiente

resíduos de óleos e combustíveis que prejudicam o solo, ar e a água.

Em segundo lugar, vem o descarte correto dessas peças inservíveis. O

Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 2010 regulamenta a Lei nO12.305 de 2 de agosto

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê

Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a

implantação dos Sistemas de Logística Reversa. Esta constitui na devolução à indústria,

dos rejeitos dos produtos postos no mercado por aquela.

A Resolução N° 257, de 30 de junho de 1999, do Conselho Nacional do

Meio Ambiente - Conama, por exemplo, dispõe sobre o descarte adequado de pilhas e



baterias.

reversa, consistente na volta do produto já utilizado e deteriorado ao controle da indústria

conforme Resolução Conama nO416/2009 que dispõe sobre a prevenção à degradação

ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e

dá outras providências. Assim deve acontecer com o rejeito, produto decorrente das

peças inservíveis e partes de veículos sem quaisquer utilização.

A aplicação dos dispositivos desta lei favorecerá a população de forma

dúplice: fomentará a preservação ambiental no que se refere ao descarte adequado de

detritos prevenindo a poluição do solo, água e ar e será uma medid~ eficaz no que se

refere às medidas de combate ao mosquito aedes aegypti.

A competência legislativa é conferida pela Constituição Federal de 1988 nos

,.,. termos do Art. 24, VI:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio

ambiente e controle da poluição;

A Constituição do Estado de Goiás preconiza a competência comum, nos

termos do artigo 6°, especialmente no que se refere aos cuidados à saúde e

combate à poluição respectivamente no artigo 6°, " e V:



Municípios:

.V - proteger o meio ambiente, preservar as florestas, a fauna e a

flora e combater todas as formas de poluição;

Pelo exposto, a presente proposição tem relevância, motivo pelo qual

requer se aprovação da matéria.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2016.
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Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. As oficinas mecânicas, centros automotivos e concessionárias que

prestem serviços de manutenção de veículos automotores deverão acondicion'ar as

peças e partes inservíveis de veículos em local seco e coberto.

Art. 2° O descarte dos resíduos recicláveis poderá ser feito por meio de

coleta realizada por cooperativa e ou associação de catadores de materiais recicláveis.

Parágrafo Único. Os rejeitos que não tiverem destinação para reciclagem

de materiais deverão ser devolvidos à indústria para que seja adotado o descarte

ambientalmente correto.

Art. 3°. O acondicionamento de peças usadas, partes, resíduos recicláveis

e rejeitos advindos do conserto de veículos em local aberto e suscetível a acumulação



"Thin
de agua da chuva sujeitará o infrator aos procedimentos e pen~f' ~.

estadual nO18.102 de 18 de julho de 2013.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em DE DE 2016.



Justificativa

As aglomerações urbanas, em ascensão especialmente a partir da década

de 60 com a intensificação do êxodo rural no Brasil, geraram muitas alterações

ambientais repercutindo no clima, fauna, flora e mudança dos hábitos dos animais.

o crescimento demográfico e a expansão industrial, em

ambiente urbano, vêm provocando grandes conflitos entre o

ambiente natural e o desenvolvimento fisico-urbanistico. Com

o aumento do processo de urbanização e industrialização

assistem-se ao desmatamento, ocupação. de áreas

inadequadas para a construção de infra-estruturas e à

proliferação da atividade urbana e industrial nas cidades,

fatores que têm conseqüências graves ao nivel da degradação

do solo e dos rios devido à contaminação provocada pela

descarga de residuos e efluentes, produzidos tanto pela ação

doméstica quanto pela ação industrial, que vão sendo

transportados para os campos agricolas, promovendo a

contaminação das águas e do so10.1

1 FRANCISCA WISLANA COSTA PINTO disponf I em< http://www.sober.org.br/palestra/15/1148.pdf>
pesquisa em 29/01/2016.



delas as inundações em áreas de risco ou em áreas de mananciais, a dificuldade em

drenagem das aguas das chuvas devido ao excesso de edificações provocando a

impermeabilização do solo.

Muitos dos problemas ambientais urbanos estão diretamente

ligados aos problemas sociais. Por exemplo: o processo de

favelização contribui para a agressão ao meio ambiente, visto

que as ocupações irregulares geralmente ocorrem em zonas

de preservação ou em locais próximos a rios e cursos d'água.

Ademais, sabe-se que os problemas ambientais, sejam eles

urbanos ou não, são produtos da interferência do homem na

natureza, transformando-a conforme seus interesses e

explorando os seus recursos em busca de maximização dos

lucros sem se preocupar com as consequências.2

Pois bem! O mosquito aedes aegypti pode ser considerado uma

consequência da urbanização, sendo um inseto cujo habitat é a cidade.

O Aedes aegypti tem se caracterizado como um inseto de

comportamento estritamente urbano, sendo raro encontrar

2 PENA, Rodolfo F. Alves. "Problemas socioambientais urbanos"; Brasil Escola. Disponivel em
<http://brasilescola.uol.com.br/brasil/problemas-ambient'-sociais-decorrentes-urbanizacao.htm> .
Acesso em 29 de janeiro de 2016.



nas matas. Devido à presença do vetor no ciclo de

transmissão da doença, qualquer epidemia de dengue está

diretamente relacionada à concentração da densidade do

mosquito, ou seja, quanto mais insetos, maior a probabilidade

delas ocorrerem. Por isso, é importante conhecer os hábitos

do mosquito, a fim de combatê-lo como forma de prevenção

da doença.3

Pesquisadores do INSTITUTO OSWALDO CRUZ, Fio Cruz, assim relatam

sobre o habitat do Aedes Aegypti:

Por ser um mosquito que vive perto do homem, sua presença

é mais comum em áreas urbanas e a infestação é mais intensa

em regiões com alta densidade populacional - principalmente,

em espaços urbanos com ocupação desordenada, onde as

fêmeas têm mais oportunidades para alimentação e dispõem

de mais criadouros para desovar.4

3Ana Bispo Rita, pesquisadora do Laboratório de Flavivfrus do Instituto Oswaldo Cruz (IOClFiocruz)
Rafael Freitas, pesquisador do Laboratório de Transmissores de HematozotJrios do Instituto Oswaldo
Cruz (I0ClFiocruz)
Rita Maria Ribeiro Nogueira, pesquisadora do Laboratório de Flavivfrus do Instituto Oswaldo Cruz
(I0ClFiocruz) < http://agencia.fiocruz.br/dengue-O > Acesso em 29 de janeiro de 2016.
4 CRUZ, INSTITUTO OSWALDO.< http://www.ioc.fiocruz.br/dengue/textos/oportunista.html> Acesso em
01 de fevereiro de 2016.

http://agencia.fiocruz.br/dengue-O


Portanto, verificando que o mosquito aedes aegYJ

somente as medidas para limitar ou impedir sua proliferação podem surtir efeito quanto

ao controle deste inseto.

Assim, além das medidas pontuais, daquelas praticadas por cada cidadão

conforme amplamente divulgado na mídia é importante também a adoção de medidas

por setores da indústria, comércio, prestadores de serviços que minimizem as condições

propícias para procriação do mosquito.

As oficinas mecânicas, centros automotivos, concessionárias de veículos

que prestem serviços automotivos são estabelecimentos que produzem grande

quantidade de lixo cujo descarte precisa receber um tratamento diferenciado devido aos

danos ambientais que tais resíduos podem causar caso sejam depositados nos aterros

sanitários.

Assim, em primeiro lugar, enquanto não descartadas em local adequado,

as peças retiradas dos veículos precisam ser acondicionadas em local seco, protegido

das intempéries principalmente da chuva, pois, se molhadas podem acumular água, meio

propício para a reprodução do mosquito. Além disso, podem despejar no meio ambiente

resíduos de óleos e combustíveis que prejudicam o solo, ar e a água.

Em segundo lugar, vem o descarte correto dessas peças inservíveis. O

Decreto 7.404 de 23 de dezembro de 2010 regulamenta a Lei nO12.305 de 2 de agosto

de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê

Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a

implantação dos Sistemas de Logística Reversa. Esta constitui na devolução à indústria,

dos rejeitos dos produtos postos no mercado por aquela.

A Resolução N° 257, de 30 de junho de 1999, do Conselho Nacional do

Meio Ambiente - Conama, por exemplo, dispõe sobre o descarte adequado de pilhas e



baterias.

reversa, consistente na volta do produto já utilizado e deteriorado ao controle da indústria

conforme Resolução Conama nO416/2009 que dispõe sobre a prevenção à degradação

ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e

dá outras providências. Assim deve acontecer com o rejeito, produto decorrente das

peças inservíveis e partes de veículos sem quaisquer utilização.

A aplicação dos dispositivos desta lei favorecerá a população de forma

dúplice: fomentará a preservação ambiental no que se refere ao descarte adequado de

detritos prevenindo a poluição do solo, água e ar e será uma medida eficaz no que se

refere às medidas de combate ao mosquito aedes aegypti.

A competência legislativa é conferida pela Constituição Federal de 1988 nos

termos do Art. 24, VI:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito FederBt

legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza,

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio

ambiente e controle da poluição;

A Constituição do Estado de Goiás preconiza a competência comum, nos

termos do artigo 6°, especialmente no que se refere aos cuidados à saúde e

combate à poluição respectivamente no artigo 6°, 11 e V:



..

Art. 60 - Compete ao Estado~

Municípios:

.V - proteger o meio ambiente, preservar as florestas, a fauna e a

flora e combater todas as formas de poluição;

Pelo exposto, a presente proposição tem relevância, motivo pelo qual

requer se aprovação da matéria.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2016.

Deputado Estadual
L1der da Bancada do PT



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) 6"é1??f2l-/l/A ~C5
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em cl.J / r!J 2 /2016.

preSi~,



PROCESSO N°:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

CONTROLE:

2016000337
DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

Dispõe sobre o acondicionamento e o descarte de peças
automotivas inservíveis.

RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Luis Cesar Bueno, dispondo sobre o acondicionamento e o descarte de

peças automotivas inservíveis.

Segundo a justificativa, a presente proposta visa disciplinar o

acondicionamento adequado de peças inservíveis de veículos, as quais devem ser

acondicionadas em local seco, protegido das intempéries principalmente da chuva,

uma vez que podem acumular águia, meio propício para a reprodução do mosquito

aedes aegypti. Além disso, o projeto de lei busca normatizar o descarte correto dessas

peças.

A proposição afirma também, em sua justificativa, que a

aplicação dos dispositivos desta lei favorecerá a população de forma dúplice:

fomentará a preservação ambiental no que se refere ao descarte adequado de detritos

prevenindo a poluição do solo, água e ar e será uma medida eficaz no que se refere

às rpedidas de combate ao mosquito aedes aegypti.

É a síntese da propositura.

O presente projeto de lei trata de matéria pertinente à proteção

do meio ambiente e da saúde, que estão inseridas, constitucionalmente, no âmbito

da competência legislativa concorrente (CF, art. 24, VI e XII, respectivamente), razão

pela qual cabe a União estabelecer normas gerais e aos Estados exercer a competência

suplementar, sendo que, inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.



Em sede infraconstitucional, exercendo seu

estabelecer normas gerais nesta matéria, a União editou a Lei n. 12.305, de 02 de

agosto de 2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Por sua

vez, o Estado de Goiás editou a Lei 14.248, de 29 de julho de 2002, que trata sobre

a Política Estadual de Resíduos Sólidos, exercendo sua competência suplementar.

Assim sendo, o presente projeto de lei não trata de norma geral, mas sim de norma

específica, sendo, portanto, constitucional.

Por tais razões, não vislumbramos qualquer óbice

constitucional ou jurídico que impeça a aprovação da propositura em análise, a qual

se revela plenamente compatível com o sistema constitucional vigente. No entanto,

para ser aprovado, o presente projeto de lei precisa sofrer algumas alterações para

seu aprimoramento, razão pela qual apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 02, DE 16DE FEVEREIRO DE 2016.

Dispõe sobre o acondicionamento e o

descarte depeças automotivas inservíveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GoIAs, nos termos do art. 10 da Constituição Estadua~ decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°As oficinas mecânicas, centros automotivos e concessionárias que

prestem serviço de manutenção de veículos automotores deverão acondicionar as peças automotivas

inservíveis em local seco e coberto.

Art. 2° O descarte adequado de peças automotivas recicláveis poderá ser

jeito por meio de coleta realizada por cooperativa e/ ou associação de catadores de matérias recicláveis.

Parágrafo único. Os ro/eitos não recicláveis depeças automotivas inservíveis

deverão ser devolvidos à indústria para que sf!ja adotado o descarte ambiental mente correto.



Art. 3° O acondicionamento e o descarte

automotivas inseroíveis sujeitará o infrator aos procedimentos e penalidades previstos na Lei n.

18.102, de 18 dejulho de 2013.

Art. 4° Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação':

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado,

somos pela aprovação da proposição em pauta. Recomenda-se, oportunamente, o

encaminhamento do projeto de lei à Comissão de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos para análise. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em 03 de}1 ~ de 2016.

I

Mtc/Lpc

DEPUTADO GOMES



COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova

Com VISTA ao Sr. Deputado(s): Eiz.d7~ tZzdr.
PELO PRAZO REGIMENTAL

Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral

Em / ri tJ f( /2015.
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PROCESSON.º

INTERESSADO

ASSUNTO

2016000337
DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

Dispõe sobre o acondicionamento e o descarte de

peças automotivas inservíveis.

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

0eputado Luis Cesar Bueno, dispondo que as oficinas mecânicas, centros

~utomotivos e concessionárias deverão acondicionar as peças e partes

inservíveis de veículos em local seco e coberto.

Em razão da importância da matéria, e, com o objetivo de

aperfeiçoar o presente projeto de lei, entendo ser oportuno apresentar a

seguinte emenda:

1ª - Emenda modificativa: o Parágrafo Único do art. 2º

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º .
Parágrafo Único. Os rejeitos que não tiverem destinação

para reciclagem de materiais deverão ser descartados em

consonância com o respectivo plano de gerenciamento de

resíduos, ou, caso exista, com acordo setorial firmado, em

conformidade com a Lei nº 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos SÓlidO.s.'__/--~:-\

/~ I/~~./ ,
L-:-~
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Com esses fundamentos, com a adoção da emenda ora

apresentada, somos pela aprovação da proposição em pauta.

É o voto em separado, para o qual peço destaque.

de 2016.SALA DAS COMISSÕES, em f[)3 _de___ o
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO ~P<i:: ", "

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o Voto em d_ .....
Separado Favorável à atéria do Sr. Deputado Eíem/J& ;f.a '.t?
Processo N°
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em &8: / 0.3 /2016.
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DESPACHO

APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, À COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

2016.
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PARA RELATAR

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral

Em ~

Presidente:

/ /2016.



PROCESSO N.o 2016000337
INTERESSADO DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

ASSUNTO DISPÕE SOBRE O ÁCONDICIONÁMENTO E DESCARTE DE.

PEÇAS AUTOMOTIVAS INSERVivEIS.

CONTROLE HBT/SAT

1- RELATÓRIO

Trata-se de proposição legislativa, em forma de Projeto de Lei Ordinária,

de autoria do Deputado Luis Cesar Bueno, que dispõe sobre o acondicionamento e

descarte de peças automotivas inserviveis.

Em tramitação pela Comissão' de Constituição, Justiça e Redação o

projeto recebeu parecer favorável, por relatoria do Deputado Santana Gomes, que

propôs a adoção de um substitutivo, com a intenção de adequar o projeto inicial no

tocante á técnica legislativa. O Deputado Ernesto Roller pediu voto em separado,

sugeriu a adoção de uma emenda modificativa e também votou pela aprovação do

PL.

Vencida a análise de constitucionalidade e legalidade, e escorreita a

tramitação do feito até aqui, porque observado o regramento regimental na espécie,

cumpre a esta relatoria avaliar a proposta quanto ao seu mérito legislativo, em função

do que, como membro da Comissão de Meio Ambiente e Recursos Hidricos passamos

a fazê-lo.

11- VOTO DO RELATOR

O acumulo de lixo é um dos grandes dilemas da sociedade

contemporânea. Há, sobretudo nas grandes cidades, um número cada dia maior de

veiculos, que após anos de uso ou por terem sofrido avarias em funções de acidentes,

acabam inutilizáveis.

Alguns componentes e partes destes veículos são reaproveitadas para

a reparação de outros veiculos que ainda estão em circulaçâo ou passam por algum

processo de reciclagem. Outras peças, contudo, consideradas inserviveís, acabam

virando sucata.



I
o Projeto de Lei em análise dispõe, exatamente,

acondicionamento e descarte destas peças. O objetivo do PL é assegurar que as

peças inservíveis de veículos sejam acondicionadas em local seco e protegido das

intempéries do tempo, em especial, a chuva, uma vez que podem acumular água e

servir de meio para a reprodução do mosquito Aedes Aegyptí, que além da dengue,

está associado á transmissão da febre amarela, o zika vírus e a chikungunya.

O autor enfatiza ainda que o correto acondicionamento destas peças

contribui com a preservação do meio ambiente, uma vez que, abandonados ao relento

e, por vezes, ainda carregadas de óleos e fluídos, acabam contribuindo para a

poluição do solo, água e ar.

Ante o exposto e, por encerrar, em nosso entender, bom mérito

legislativo, manifestamo-nos pela aprovação da proposição em pauta.

Salvo melhor juízo, é este o entendimento que temos e é como votamos.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2016.
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS

A Comissão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos aprova o parecer do relator

FAVORÁVEL À MATÉRIA.

Processo N° <") dJ)'" ocn.33 ~
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral

Presidente CMARH:

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS - Cmarh
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Alameda dos Buritis, nº 231, Sala 200 - Setor Oeste
eEP: 74.019-900 Goiânia - GO - Fone/Fax: (62) 3221-3045. E.mail: cmarh@assembleia.go.gov.br

mailto:cmarh@assembleia.go.gov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscl1lhlcia.go.gov.hr

Ofício n° 633-P

Goiânia, 30 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO279, aprovado em sessão realizada no dia 29 de junho do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado LUIS CESAR BUENO, que dispõe sobre o acondicionamento e o descarte de peças
automotivas inservíveis.

Atenciosamente,

http://www.asscl1lhlcia.go.gov.hr


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 279, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre o acondicionamento e o
descarte de peças automotivas inservíveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As oficinas mecânicas, centros automotivos e concessionárias que prestem
serviço de manutenção de veículos automotores deverão acondicionar as peças automotivas
inservíveis em local seco e coberto.

Art. 2° O descarte adequado de peças automotivas recicláveis poderá ser feito por
meio de coleta realizada por cooperativa e/ou associação de catadores de materiais recicláveis.

Parágrafo único. Os rejeitos que não tiverem destinação para reciclagem de
materiais deverão ser descatiados em consonância com o respectivo plano de gerenciamento de
resíduos, ou, caso exista, com acordo setorial firmado, em conformidade com a Lei
nO12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 3° O acondicionamento e o descarte inapropriados de peças automotivas
inservíveis sujeitará o infrator aos procedimentos e penalidades previstos na Lei nO18.102, de 18
de julho de 2013.

Ali. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
junho de 2016.

Goiânia, 29 de
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~ ~• Dlarlo Oflel~
GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 27 DE JULHO DE 2016 Estado de 60iás ANO 179. DlÂRIO OFICIAUGO • N° 22.373

PODER EXECUTIVO
eatadores de meteria. recicl4wls.

M 30 O acondk:ionarmlnto e o de$C8rte inapropriados de peças

automotlvas inservivela auJeltati o Infrator aos procedimentos e~penalidades

previstos na lei no 18.102, de 18 de julho de 2013.

Pa~raf!l' .. único. Os 1'8jeitos que nAo tiverem destinação para

reciclagem de materiais deverio ser descartados em consonância com o

respectivo plano de gel'8nclamento de f1lfIlduos, ou, caso exisla. com acordo

aetorialllrmado, em confonnldade com. lei nO12.30512010, que in5lftul a Polltlea

Nacional de Reslduos Sólidos,

i 20 NAo se considera como Jnlcio de procedimento fiscal a

comunlcaçlo da Secretaria de Estado da Fazenda sobre divergênCiaS

ou inconstslênelas a serem sanadas pelo lujello passivo mediante

autonwgu'larizaçAo.

Introduz alteraç6eS nos textos das leia que

menciona 11d' outra. pr0vid6nc1as.

tennoa e condiÇlleS estabelecidas em regulamento.

i 3" A autoregulariZaçto abrange somente as divergêncJiIS ou

Inconsistências descrltas na comunleaçto prevista no ~2-"(NR)

Art. ZOEsta Lei entra em vigor n' data de sua pubncaçAo.

LEI N° 19.418, DE 22 DE JULHO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 22 de ÁJ JM de 2016, 12SOda ~~PUbUca.'r- ..,MAReOHI FERREIRA PERUO JUNJ:lR

A/lolIc.r.Atrio~

Art, ••oE:.ta lei entra em vigor na data; de sua publicaçA:).

PALÁCIO ~t~VERNO qo ESTADO DE GOlAS, em
22 de r~de 2016, 128° da República,

~;~~~RREIRA PERiUO JÜNIOR

LEI N° 19.416, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Goiânia,

LEI N° 19.413, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Ar\. 1- FICI Inllituldlil • poIltiCl ntadual de incentivo 80 consumo

partgrafo UNco.Entende-Ie como conaumo sustentavel o uso dos recUI"SO!

nmIl1i1 de forma • propordonar qualiclade de vida para • geraçlo preaente sem

ccmpromt!IftH ai necessidadltsdas ger1J~ fut'Jl1ll.

Art. ~ A poIltica atIld~ ora Ins1ltuld. objeIi•••••especialmente:

Institui I poIltica estadual de Incentivo

COnlUl1\O 1USterüve1.

A ASSEMBLeJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nol termos do

art. 1Q da Constitulçlo Estadual,dtent8 ti eu sanciono. seguinte Lei:

I _ Inc8ntivIIr mudll'lÇ81 cIlt atitude doi conaumidores n. escoIh. ele

produtos que sejam produzidoI com b•• em processos e:coIogIcamentesustentivols;

11- estirnltar , reduçlo do consumo de 'Du •• enetgla ti eleoutros l'IlCUf'5OS

naturais, renovivetl e nlo renovAYeIt.no Imblto residencial ti daa IItivldades de produçllo.

de com6tdo ti de~:

111- promover a reduçIo do «úmlAo de fMlduo. s6fidos, pelo retomo

p6s-c0nsurno de embalagens, pilhas. bateria, pneus. llm~.. li outros produtos

conslderadosperlgO&Of00 de difld1~çIo;

ri - estimular a ItlUtlli%açloti a rec:idagemdos produtos ti ernbaIIgeflS;

v - estIrnular as empresas • Incorporarem as dimensoes aocial. çUlh.lrale

IImblerUI no proceuo de produçlo • gestAo;

VI - promover .mpla divulgaçlo emciclo da vida dos produtos. de t6enieas

ad~uadaJ de manejodo. recursos neM_ ti de produçlo ti gectAoempresarial;

VII _ fomem- o uso de rec:\IfSOtrmuralI com base em t6cnic8. ti forma

de manejoecologicamerrte~;

Introduz alterações ~os dispositivos que men-

dona da lei nO16.384, de 27 da novembro de

2008, modificada posteriormente, e dê outras

providências.

A ASSEMBLEtA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

lenn06do art. 10 da Constitutçlo Eatadual, dea'eIa e eu sanciono a seglllnte lei:

Art. 1° Os disposItivos adiante enumerados da lei no 16.384,

de 27 de novembro de 2008,' alterada postericinnente, passam a vigef com as &ao.

gulntes modlficaçOes:

"M:z'l ...

A ASSEMBLELA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

tennas do art. 10 da ConstltUiçao Estadual, decreta e eu aanaono a seguinte lei:

Arl1- Os dispositivos do Código E.tadual de Segurança cont/B

Incêndio 11PAnico, Instltuldo,pe\a Lei n-15.802, de 11 de setembro ~e 200ft adiante

enumerados. passam a vIgef com as leguinleS afteraÇlOes:

.Art.1° ..•...

I _ a deflnlçAo de procedimrtntos t6alitos, administrativos e

operacionais para 8 realiz:açAode inspeções, bem como para

8 análise e aprovaçlo de projetos de InstaIaçOes e de

medidas preventivas De segurança contra incêndio e panico

erT!edlflcações e áreas de risco;

VIII _ zelar pelo d"nlto .• infClm'lllÇlo• pelo fomlllnto • rlXlJ.gem ambiental;

IX-lnc:ertlvar. certlIIcaçIo ambiental.

M,3'VETADO.

M"-VETADO.

M. 5' Em LeI ertra em vigor na ditai de SUl publicaçlo.

PAú,CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em Goiânia,

22 de ~ de 2016, 128' da Repllblica.

~R:;'~~RREJRA PERlLLO JUNIOR

LEI N° 19.414, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifica.

fi 1- .

1- .

11-.....•...

fII ,- o Secnltário de Estado de Melo Ambiente, .Recursos Hld~

003, lnt'raestnJtura, Cidades e Assuntos MetropolitlJfmS;

IV - Revogado:

V - o Secretário de ê$fado de De$8llvolvlmento EconOmlco,

Cientifico e TecnolóQico e de Agricultura, Pecullria e frrigaçso.

Arf:SO ...

XIII- Revogado:

Par8grafo único. RevogadO.

Art. 20EGta Lei entra em vigor Nl data de aua publieaçAg.

Art. 9'"..•

11_ coordenar a ComlssAo de Estudos sobre Segurança contra

Incêndio e PAnico - CESIP;

Art. '10 .... _ ................•.••. ,••.•..

XI -IJuminaçêo de emergênda;

XVIII - 1Ilnalizaçaode emeJgencia;

Parágrafo único. As Instalaç6eS e medidas de segurançe.

previstas nos lnclsoS deste artigo deverlo .tender às Norma"

Tec:ntcas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Golãs -

NTCBMGO.

Art.ll

A ASSEMBLEIA LEGISUnvA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

tennos do art. 10 da Con&tituiçlo Estadual, decreta e eu .anelemo a seguinte lei:

Arl 10 Fica concedido 8 VANDA lUCIA DIAS MELO o Titulo

Honorffico de Ciciada Goiana.

Art. 3" Ficam revogados o Inciso IV do i 10 do .rt. 2". e inc/$o

XIII do art. 5- e seu parégnlfO único, todos da Lei nO16.384, de 27 de novembro de

2006.

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 22 de ~ de 2016, 1289 da Rep"b1lca.

i 3- Qualquer obra ou construçIo ao poderli ser iniciada após

apl'OV1llçlo pelo CBMGO dos proietos dlls InstalaçOes

preventivas de segurança contra lnc6ndio e pânico.

Art 12. O requerimento para anillse dos projetos das

InstallçOet, preventivas de segurança contra incêndio e pânico

daa ecIl1ic;açOesdevefj lIlf acompanhado dos documentos.

exigidos pelas NormlS T&çniCasdo Corpo cte'Bombeiros Militar;

do Estado de Galãs - NTCBMGO.

Art. ~ E.ta leI entra em vigor na data de sua pubraÇlo. IllAflÇQNI FERREIRA PERlu.o JONlOR
Vl~diII~R:ocha
JOIQUm CUiudlO FlQueIrt<lo MnquIIa Arl25 ..

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Golania, 22 de fM de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.415, DE 22 DE JULHO DE 2016.

DispOe sobre o acondtdonamento e o de&earte

de peças aulDmotlvas Inservlvels.

A ASSEMBlElALEGISLATlVADO ESTADODE GOIÁS. nos
termos do arl tO da ConstltulçAo Estadual, deçfeta e eu sanciono 8 leguinte lei:

Art. 1- As oficinas meclnicaB, centros a1Jtomotivos e

coneesslon4rfas que prestem serviço de manutenção de velados automotores

deverto acondicionar 81 peças automottvas Inservlvels em local set:O e coberto.

Arl 2"' O desCarte adequado de peças automotNas recicltlvels

podenll ser feito por melo de coleta realizada por cooperativa eJou assoclaçAO de

LEI N° 19.417, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Altera I lei n- 11.651191, que {nstltui D Código

Trfbutãrio do Estado de Golãs.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOtAs, no:>termos

do 8rt. 10 dI Constlluíçao Estadual, dec:reta 11eu Il8nciono I seguinte lei:

Art. 1- A LeI n' 11.651, de 26 de dezembro de 1991. que Institui o

Código Trlbut6rio do Estado de Goiás, passa 8 vigorar acre$Cidado segulntaartlgo:

.Art. 1042.A. A Admlnlstraçao Tributaria poderfl utilizar-Ie de

cruzamento de dados de sua base Informatizada ou fomeolcla por

terceiros para Identificar divergência ou inconsistência a serem

aanadiJ&pelo sujeito passivo.

~ 10 A autorregularlzaçAo consiste no saneamento, pelo aujelto

passivo, das irregularidades decOtTe:lle1l d~s diverg6nc!as ou

InconsIstência Identiflcadas. deSde que o aujelto passivo as sane nos

v _ anulaçlo de aprovaÇlO de projetos de InstalaçOes

preventivas de segUr8nç8 contra inc6nc1io e pâniCO nas

edlftcaç6es;

i 11 Para rlml de eplicaçAo de multas, a c1assifJcaçaodas

edlfica96es, quanto 80 rIsoo. obedeoerâ ao disposto nas

Normaa Técnlcaa do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Goiâs - NTCBMGO.

Art.28 ...

I-Iniciar obra, construçAo ou modlficaçlo em edificaÇ1Oes.sem

aprovaçlo doa projetos das instalaç6es prevenlivBs de

aegurança contra Incêndio e pânico peo Corpo de Bombeiros

MUitar, sanção: embargo administrativo da obra ou construção.

Inlerdiçao parelal ou wtal da atividade, cassaçAo do CertifICado

de Confonnkiade e multa:

lU_ nAo manter em condiç6es de acesso ou uso IIS instalações



• ESTADO DE GoIÁs
~_ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

lit.N'"-----./

Goiânia, 27 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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